VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 174, DE 2020
Mensagem A-nº 013/2020, do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 30 de abril de 2020


Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 174, de 2020, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.865.

De minha iniciativa, a proposta autoriza a transferência à Conta Única do Tesouro Estadual de saldos positivos de fundos especiais do Estado, nos termos que especifica, tendo por finalidade fazer frente à extraordinária pressão orçamentário-financeira inerente à situação de calamidade pública vivenciada pelo País, em razão da pandemia causada pelo COVID-19.

O texto original sofreu modificações provenientes de aprovação de substitutivo oferecido por ilustres representantes dessa Casa Legislativa.

Reconheço a magnitude da atuação do Parlamento no sentido de aprimorar as propostas legislativas oriundas do Poder Executivo. Bem por isso, em respeito às intervenções do legislador durante a tramitação da propositura, acolho, em grande parte, as alterações introduzidas ao texto original, mas vejo-me compelido a fazer recair o veto sobre o § 4º do artigo 1º.

As informações prestadas pela Secretaria da Fazenda e Planejamento revelam que o § 4º do artigo 1º, ao autorizar que os fundos mencionados no Anexo Único sejam objeto das providências previstas no “caput” do mesmo artigo, permite a conclusão de que outros fundos especiais não estariam abrangidos pelo projeto em exame. De acordo com as ponderações registradas pela Pasta, trata-se, todavia, de restrição que não se mostra integralmente em consonância com o interesse público que motivou a proposta, cujas premissas estão acolhidas no “caput” e § 1º do artigo 1º.
De fato, o artigo 1º da propositura autoriza a transferência à Conta Única do Tesouro Estadual de recursos dos fundos especiais de despesa, bem como dos fundos especiais de financiamento e investimento.

Essa premissa encontra-se reforçada no § 1º do artigo 1º, que impõe limitações à transferência de recursos ao Tesouro, sendo aplicáveis, por força de previsão expressa, tanto aos fundos especiais de despesa, quanto aos fundos especiais de financiamento e investimento.

O § 4º do artigo 1º, todavia, restringe o âmbito de aplicação da proposta apenas aos fundos especiais de investimento e financiamento relacionados no Anexo Único a que se refere o mesmo dispositivo, inviabilizando, assim, a transferência de recursos de fundos especiais de despesas para a Conta Única do Tesouro. 

Nesse contexto, o veto ao § 4º do artigo 1º – que alcança o Anexo Único do projeto, por ele referido – revela-se necessário para que sejam alcançados os objetivos da proposta.
Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 174, de 2020, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
João Doria

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

